Oficio n° 11

São Sebastião, o7 de dezembro de 2010

Ref.:Protocolo:GABINETE 3030/10-   Invasões, ocupações e construções irregulares.

Sr. Prefeito,

                     A Federação das Associações de Bairro Pro Costa Atlântica entregou em seu Gabinete oficio sob protocolo em referência, cópia anexa, em que comunicava o envio de denuncias em número de 53 as Secretarias de Meio Ambiente e Obras.

                      No mesmo oficio anexamos 10 comunicados de constação de construção irregular de 3° andar, em desacordo com a Lei 561/87, solicitando esclarecimentos sôbre não aplicação do dispositivo legal citado.

                       A Federação Pro Costa Atlântica em cumprimento a dispositivos estatutários que mandam zelar pelo Meio Ambiente e por um Desenvolvimento sustentável, com a aplicação da Lei de maneira isonômica, prossegue no serviço de monitoramento aéreo, oferecendo as denuncias de irregularidades documentadas, com precisa indicação dos locais das ocorrências, às Secretarias citadas. 

                        Esperando estar contribuindo de modo eficaz para uma administração transparente, continuamos, ainda no aguardo dos esclarecimentos solicitados a V.Exa.no oficio referido.

                                                         Atenciosamente

                                          FEDERAÇÃO PRO COSTA ATLÂNTICA
EXMO SR ERNANI B PRIMAZZI
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